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INDICAÇÃO Nº17/17		Salvador do Sul, 04 de maio de 2017.



		Senhor Presidente



Solicito a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal a seguinte INDICAÇÃO:

		 
1) Que o Executivo Municipal estude a possibilidade, de incluir nos vencimentos dos servidores Agentes Comunitários de Saúde, o percentual de insalubridade.

	
JUSTIFICATIVA: Para Justificar essa indicação, deve-se levar em conta que encontra-se sancionado pelo Governo Federal o direito á percepção de insalubridade aos Agentes Comunitários de Saúde. O encaminhamento requer avaliação em laudo médico ou equipe perita para o reconhecimento do grau que destina os percentuais pertinentes á insalubridade de acordo com as condições e desenvolvimento das atividades.




	Magale Teresinha Petry
	Vereadora PPS






